PROTOCOLO MODIFICATIVO DO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL

SUBSCRITO ENTRE O BRASIL E O CHILE (ACORDO Nº 3)

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da República do Chile, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, com poderes outorgados em boa e devida forma e depositados na Secretaria-Geral da Associação, convém em modificar o "Acordo de alcance parcial de renegociação das preferências outorgadas no período 1962/1980" (Acordo nº 3) da seguinte forma: 

Artigo 1º - Incluir no Anexo I do Acordo as concessões e modificações registradas no Anexo 1 do presente Protocolo, nas condições ali estabelecidas. 
Artigo 2º - Incluir no Anexo II do Acordo as concessões e modificações registradas no Anexo 2 do presente Protocolo, nas condições ali estabelecidas. 
Artigo 3º - Retirar do Anexo II do Acordo e preferência outorgada pela República do Chile do produto "Secantes preparados classificado no item 32.11.0.01 da NABALALC. 
Artigo 4º - Até a realização da apreciação multilateral, a República Federativa do Brasil aplicará às concessões registradas nas posições 74.01.1.02, 74.01.2.01, 74.01.2.02, 74.01.3.01, 74.01.3.02, 74.01.3.03, 74.02.0.05 e 74.06.0.01 da NABALALC, incluídas no Anexo I do Acordo, a taxa de melhoramento de portos (TMP) de um por cento ad valorem , contida em sua lista nacional vigente em 31 de dezembro de 1980. 


